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BOLETIM GERAL 
 

ALUNOS DO CURSO DE DEFESA PESSOAL POLICIAL TROCAM DE 

GRADUAÇÃO NO QCG 
 

 
 

O evento desta manhã de sexta-feira (26) deu início as comemorações alusivas ao 

aniversário de 192 anos da Polícia Militar de Pernambuco. Alunos do Curso de Defesa Pessoal 

Policial promovido pelo DOJO apresentaram técnicas de defesa de agarramentos, técnicas de defesa 

de desarme de arma de fogo e de arma branca e técnicas de imobilização e algemação. Na ocasião os 

alunos receberam o diploma de troca de graduação em Defesa Pessoal Policial. 

O DOJO QCG foi formalmente inaugurado em 2016 e teve como homenageado o 

Sargento PM Vasconcelos que foi o criador e responsável pelo desenvolvimento do projeto “Arte 

Suave” no 17º Batalhão e que teve sua vida ceifada no Município de Paulista. O curso que já 

capacitou 308 Policiais Militares tem como colaboradores o Cabo PM Aguiar, que é o mentor da 

metodologia utilizada nos treinos e o Cabo PM Gildo, que se destaca por sua habilidade com a arte e 

tem como maior objetivo capacitar de maneira contínua todo o efetivo da corporação. Para o Cabo PM 

Aguiar para que o policial desenvolva um serviço de excelência, é necessário um treinamento de 

excelência e completou dizendo que o treinamento é algo inerente ao serviço Policial Militar. 

O Coronel PM Franklin, Diretor de Tecnologia, é um dos alunos do Dojo e exaltou a 

importância daqueles que se dedicam ao treinamento do efetivo “É uma questão de responsabilidade e 

respeito ao próximo por quererem uma Polícia Militar melhor”, disse o Coronel. O Diretor Integrado 

Metropolitano, Coronel PM Ricardo Barbosa disse que a iniciativa dos colaboradores chega a 

emocionar e ressaltou o brilhante trabalho desenvolvido por toda a equipe “A Polícia Militar Brasileira 

é uma das melhores do mundo, este aprendizado não pode parar”.  

 

Fonte: Assessoria de Comunicação Social da PMPE (ASCOM – PMPE) 

                                                                   

 
 

                                                              

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 

 
I – Serviços Diários  

 
Para o dia 26 (SEXTA-FEIRA)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Lemos    12º BPM 

 
Fone: 98857-0728 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Macedo   DF 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
Para o dia 27 (SÁBADO)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Correia   BPGd 

 
Fone: 98713-0350 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Adelmo  CPA 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
Para o dia 28 (DOMINGO)  

 
  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Marcelo Santos   6º BPM 

 
Fone: 98642-0508 

 
SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Subten PM Elane   DPJM 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
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1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 

TC QOPM Mat. 920459-8, Manoel Renan Do Nascimento - concessão de 06 (seis) meses do 

gozo de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação a contar de 

20 MAI 2017. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, 

§ 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (Nota n°166/17/DGP-3/SSAD) 

 

Cap QOD PM Mat. 940491-0, Keila Cristina Lira Germano de Aquino - Concessão de 02 

(dois) meses do gozo de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação a contar da 05 de junho. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de 

conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74.  (Nota n°161/17/DGP-

3/SSAD). 

 

1.2.0.   Licença Especial – Apresentação -Informação 

 

Informou o Chefe da DGP-2, por meio do Mem. nº 061, de 03 MAI 2017, que o 1º Ten 

QOAPM Mat. 950566-0, Luiz Roberto Veloso Morais Paulino apresentou-se naquela diretoria no dia 02 

de maio de 2017, por conclusão do gozo de Licença Especial referente ao 1º decênio, conforme fez 

público o Boletim Geral nº 205 de 04 de novembro de 2016. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas:  

- Publique-se; Registre-se em assentamentos. (Nota n°160/2017/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 

 

2.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

2º Sgt PM Mat. 29015-7/DGP-9, Ângelo José Diniz - Concessão de 06 (seis) meses de 

Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da 

publicação em Boletim Geral. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o 

Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do CG 

nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010.  (Nota n°168/2017/DGP-

3/SSAD). 

 

3º Sgt PM Mat. 24912-2/23º BPM, Domingos Sávio Siqueira Moura - Concessão de 06 

(seis) meses de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a 

contar de 01 JUN 17. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 

1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do CG nº 552, de 

14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010. (Nota n°169/2017/DGP-3/SSAD). 

 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 

 

3.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Cb PM Mat. 910708-8/11º BPM, Ademir Marcos de Fraga - Concessão de 03 (três) meses de 

Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar de 05 de 

abril de 2017. Despacho do Comandante Geral: - Indeferido, de conformidade com o Art. 6º, alínea 

“c” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do CG nº 552, de 14 

MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010.  (Nota n°155/2017/DGP-3/SSAD). 
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4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

4.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Sd PM Mat. 32045-5/7º BPM, Osvaldo Holanda de Luna - Concessão de 06 (seis) meses de 

Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar da 

publicação em Boletim Geral. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o 

Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria do CG 

nº 552, de 14 MAI 2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19 MAI 2010.  (Nota n°167/2017/DGP-

3/SSAD). 

 

5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 24 MAI 2017, o seguinte ato: 

 

Nº 2631 - Promover ao Posto de Major PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de acordo 

com o art. 21 da Lei nº 6.784 de 16 de outubro de 1974, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida 

pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de 

Oficiais da Administração (QOA) da aludida Corporação, a Capitã PM Elza Maria da Assunção da 

Silva, matrícula nº 22.793-5, a contar de 06 de março de 2015, conforme Parecer nº 0783/2016, da 

Procuradoria Consultiva da Procuradoria Geral do Estado, e em cumprimento a decisão judicial exarado 

no Processo nº 0040535-37.2011.8.17.0001. 

 

(Transcrita do DOE nº 096, de 25 MAI 2017) 

 

6.0.0.   SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL  

 

6.1.0.   Despacho  

 

Despacho do dia 24/05/2017. Requerimento Despachado Processo SIGEPE nº 5655119-5/2017 – 2º 

Sargento PM Cleodon de França Hanken Júnior - matrícula nº 980261-4/Adido à DGP/PMPE: Objeto: 

Concessão de Licença para Trato de Interesse Particular (LTIP), prevista no Artigo 64, §1º, alínea “b”. 

c/c §1º do Artigo 66 da Lei nº 6.783, de 16 de outubro de 1974 (Estatuto dos Policiais Militares do 

Estado de Pernambuco), pelo período de 02 (dois) anos, a contar de 01 de junho de 2017. Despacho do 

Secretário de Defesa Social: - Defiro o pleito, acatando manifestação do Comandante Geral no 

referido processo e de acordo com o Artigo 66, § 2º da Lei nº 6783/74, com redação que lhe foi 

conferida pela Lei Complementar nº 314/15. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 096, de 25 MAI 2017) 

 

7.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 

 

7.1.0.   Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais 
 

Nº 973, de 29 MAR 2017 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SAD nº 1000, do dia 16 de abril de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº. 

39.842, de 19 de setembro de 2013,  
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R E S O L V E: 
 

Autorizar o afastamento da servidora Maria Carolina Pessoa Valenca Rygaard, matrícula nº. 

2611694, para participar do Congresso Mundial de Patologia do Trato Genital Inferior e Colposcopia, 

no período de 04 a 07 de abril de 2017, em Orlando/Florida, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 

Marília Raquel Simões Lins - Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais. 
 

(Transcrita do DOE nº 060, de 30 MAR 2017) 
 

7.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social  
 

Nº 2492, de 24/05/2017 
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Tornar sem efeito a Portaria 4078, de 16/11/2016, publicada no BGSDS 213 de 17/11/2016, 

referente ao 2º Sargento PM Valdemir Carneiro Filho, matrícula nº 23283-1. Angelo Fernandes Gioia - 

Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 096, de 25 MAI 2017) 

 

7.3.0.   Da Corregedoria Geral 

 

Nº 327/2017 
SIGPAD Nº 2017.12.5.000845  

 

O Corregedor Geral da Secretaria de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

Considerando a publicação da Portaria do Comando Geral n° 615, de 28DEZ16, publicada 

no Boletim Geral n° A 1.0.00.0 243 - 30 de dezembro de 2015;  

 

Considerando o inteiro teor do SIGEPE nº 4025390-5/2015 e seus anexos, noticiando 

irregularidades administrativas.  

 

R E S O L V E: 

 

I – Determinar a distribuição do Conselho de Disciplina à 2ª CPDPM, visando apurar a 

responsabilidade do miliciano;  

 

II – Determinar que a Comissão Processante cientifique o servidor dos fatos articulados no 

citado SIGEPE;  

 

III – Determinar que sejam observados os dispositivos previstos no regime disciplinar 

aplicável à espécie. R. P. C. Recife, 24 MAI 2017. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Corregedor 

Geral da SDS. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 096, de 25 MAI 2017) 
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7.4.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco  

 

A Diretora-Presidente; 

 

R E S O L V E: 

 

Publicar a Portaria nº 3193 de Retificação de Aposentadoria, Transferência para Reserva 

Remunerada e Reforma dos Militares, que se encontra disponível, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.funape.pe.gov.br. Tatiana de Lima Nóbrega - Diretora-Presidente. 

 

(Transcrita do DOE nº 096, de 25 MAI 2017) 

 

8.0.0.    PORTARIA DO COMANDO GERAL  

 

Nº 306, de 24 MAI 2017 

 

Determina abertura de Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade (PAAP) 

para averiguação de inexecução contratual por parte de Empresa Contratada da 

PMPE, designa Comissão para condução do Processo e Autoridades para aplicação 

de possíveis Sanções Administrativas. 

 

O Comandante Geral no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101 do 

Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de junho de 

1994, e em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto Estadual nº 42.191, de 1º de outubro de 2015. 

 

 

R E S O L V E: 

 

I – Determinar, com base no Artigo 23 do Decreto Estadual nº 42.191/15, a Abertura de 

Processo Apuratório para averiguar possíveis faltas cometidas pela Empresa MARCELO LEAL 

CORREA ARAÚJO – ME na execução do Contrato nº 10/2015-DCC, celebrado com a Polícia Militar 

de Pernambuco, cujo objeto se refere à Aquisição de Uniforme Operacional Básico da PMPE, Gorro de 

Pala e Cinto em Nylon.  

 
 

II – Designar para condução do Processo em questão a comissão composta pelos Militares 

do Estado abaixo relacionados: 

 

Posto/Grad. Matrícula Nome Função 

Maj PM 910568-9 Adelson Santos da Silva Presidente 

Sgt PM 950034-0 Midiam Ramos da Costa Membro 

Sd PM 104062-6 Jaime José do Nascimento Júnior Membro 

 

III - A comissão designada efetuará a intimação da Contratada, bem como todas as 

diligências que se fizerem necessárias à demonstração do cometimento ou não de Falta que possa 

caracterizar inexecução dos termos contratuais, devendo ao final, emitir Relatório opinando pela 

aplicação de sanção administrativa ou pelo arquivamento do Processo, nos moldes previstos no Decreto 

nº 42.191/15. 

http://www.funape.pe.gov.br/
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IV – Com lastro no que dispõe o Parágrafo Único do Artigo 19 do Decreto 42.191/15, fica 

delegada competência ao Diretor Geral de Administração da PMPE para aplicação da Sanção de Multa, 

e ao Subcomandante Geral da Corporação para aplicação da Sanção de Impedimento de Licitar e 

Contratar com a Administração e de Descredenciamento do Sistema de Cadastro de Fornecedores do 

Estado de Pernambuco, se vier a ser o caso. 

 

 

V - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

VI - Publique-se em Boletim Geral da Corporação.  Vanildo Neves de Albuquerque 

Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. 

 

 

9.0.0.   DIRETORIA DE SAÚDE 

 

9.1.0.   Determinação 

 

 

O Diretor de Saúde, no uso das atribuições conferidas pela legislação em vigor e 

considerando a importância de aprimorar os mecanismos de controle das relações entre usuários e o 

Sistema de Saúde dos Militares do Estado de Pernambuco (SISMEPE); e considerando a necessidade de 

disciplinar o acesso e/ou permanência de pessoas nas dependências dos Centros Médicos Hospitalar 

(CMH), Farmacêutico (CFARM) e Odontológico (C. Odonto),  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º – Fica proibido o acesso de Policiais Militares, Funcionários Civis e Terceirizados, 

Estagiários, Usuários e Visitantes às dependências dos Centros Médicos, Farmacêutico e Odontológico, 

trajando bermudas, shorts, calções, camisetas regatas, minissaias, miniblusas ou vestimentas que sejam 

consideradas inadequadas aos ambientes ora retromencionados. 

 

 

Art. 2º – Excetua-se ao disposto acima, os atendimentos de emergência e urgência. (Nota 

s/nº/2017/DS). 

 
 

10.0.0.   NOTA 

 

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído Aditamento ao BG nº 098, de 26 MAI 

2017, versando sobre Bonificação por Apreensão de Armas de Fogo – Pagamento. 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 
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MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - CEL QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA  

Tendo o vosso viver honesto entre os gentios; para que, naquilo em que falam mal de vós, 

como de malfeitores, glorifiquem a Deus no dia da visitação, pelas boas obras que em vós observem. (1 

Pedro 2:12) 

 

 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/1pe/2/12+
https://www.bibliaonline.com.br/acf/1pe/2/12+

